
CJtef º�Ltu.ta Qffiun.LcLpa( de AsB LB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ni2 75:9, DE 20 DE SETEMBRO DE 1.960.-

Dispõe sÔbre abertura de crédito espe-
, A cial e da outras providencias.-

o PREFEITO DO MUNic!P:i:o DE ASSIS: 

Faço.saber que a c1m.ar2 Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei.: -
Artigo ia - Fica aberto, na Diretoria d e  Contabilida�e, um crédito 

especial de �2.50.ooo,oo_.(.duzentos e cincoenta mil .aru� 
zei,..os), destinado aocorrer com.as despesas do-Decreto 
nQ 155/60, de 11 de agÔsto dê i.960, que declara-de utI 

, , 
lidade publica area de terreno.para abertura da nova es-

trada de Assis a Cândido Mota. 
Artigo 2Q - Para fazer fac:e às despesas da presente lei.,.. fica a Pr.§ 

feitura Muni e 1.p�L autorizada�-ª contr.air empréstimo, me
diante a expedição de nota promissória acrescida dos j.:y 
ros.legais • 

.Artigo 3a - No oTçamento dla .. despesa-.para o e:x:er.cfcio de 1.�61, ser.á 
, , consignada a v·erpa propr-ia para o .,..esgate da promissoria 

ciue f Ôr- expedi.da. 
Artigo 4g - Esta lei entrétrá em vigor na data d� sua publicação, re

vogadas as disiposiçÕes em contrário. 
Prefeitura Municipétl de Assis 20 de setemb,..o de i.960.-

_.Publicada :i;ia Di't"etot'ia Administ'!'.'a��va 
-
�8/-r�:i�u�a, em 

setembro de i . 960 . - ���W/K/" 
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